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Resolução nº 171, de 10 de dezembro de 2021.  
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, 

no uso de suas atribuições legais e, 
 

- Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, prevê o 

pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde que seja efetivado com recursos 

próprios. 

- Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 

funcionamento do Sistema Único de Saúde. 

- Considerando a Resolução CIT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em seu artigo 

6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar relações 

complementares de ações e serviços de saúde, sempre em consonância com o previsto na 

RENASES, respeitando as responsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e 

de acordo com o pactuado nas comissões Intergestores. 

- Considerando o disposto no artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 - Considerando o disposto no artigo 197 da Constituição Federal, são de relevância 

pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado; 

 - Considerando a Portaria nº 874, de 16 de maio de 2013 que Institui a Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 

com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 - Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, Art. 1º o paciente com 

neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único de Saúde (SUS), todos os 

tratamentos necessários, na forma desta Lei; 

 - Considerando que antes de iniciar o tratamento do câncer, e mesmo durante ele, 

é comum que o paciente com a doença faça o exame chamado PET-CT. Ele une a tecnologia 

da tomografia computadorizada com a medicina nuclear para visualizar a área onde está o 
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tumor, podendo mostrar a sua localização com mais exatidão e também as características 

dele; 

- Considerando a grande demanda reprimida de pacientes aguardando para realizar 

o exame de PET-CT no estado do Pará, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do 

Pará, decorrente de que o Hospital Ophir Loyola é referência para atendimento oncológico no 

Estado do Pará, sendo responsável por atender as demandas da capital paraense e de todos 

os municípios do Estado, e o mesmo não dispõe do exame PET-CT para ofertar aos seus 

usuários; 

- Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução CIB Nº 

152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “Ao Presidente da CIB 

e CIR compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 

pactuados pela plenária, devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária 

subsequente”. 

Resolve: 

Art. 1º - Pactuar “Ad Referendum” para contratação de serviços de exame 

tomografia computadorizada por emissão de pósitrons (PET-TC), pela Secretária Estadual de 

Saúde Pública – SESPA. 

Art. 2º - Aprovar tabela complementar, aos serviços com finalidade diagnóstica de 

Tomografia Computadorizada por emissão de pósitrons (PET-TC), conforme descrito no anexo 

I. 

Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento, de tabela complementar, 

serão custeados com recursos do tesouro do Estado. 

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

              

                
Belém, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 
Rômulo Rodovalho Gomes. 

Secretário de Estado de Saúde Pública. 

Presidente da CIB/SUS/PA. 

Charles Cezar Tocantins de Souza. 

Presidente do COSEMS/PA. 
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